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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONAGRESTE - CONSORCIO REGIONAL DE RESIDUOS 

SOLIDOS DO AGRESTE ALAGOANO 

 

CONAGRESTE - CONSORCIO REGIONAL DE RESIDUOS 

SOLIDOS DO AGRESTE ALAGOANO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustível. 

ABERTURA: 29 de novembro de 2023, às 10h30min (horário local). 

INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sede do 

CONAGRESTE, localizada na Avenida Elvira Barbosa Lopes, nº 

1288, Empresarial Itapuã, sala E, Arapiraca/AL, de segunda a sexta 

das 8h ás 13h. E-mail: conagreste.contratacoes@gmail.com, e Edital 

disponível no site: https://www.conagreste.al.gov.br/ / 

https://bnc.org.br/ 

  

Arapiraca/AL, 10 de novembro de 2023 

 

  

JAMES MARLAN FERREIRA BARBOSA 
Presidente 

Publicado por: 
Barbara Santos Canuto 

Código Identificador:BD4A43CE 

 
CONAGRESTE - CONSORCIO REGIONAL DE RESIDUOS 

SOLIDOS DO AGRESTE ALAGOANO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 
  

OBJETO: Credenciamento, por meio de chamada pública, para a 

prestação de serviços de RÁDIO FM, TV ABERTA, E PORTAL 

DE NOTICIAS para divulgação e publicação das ações do 

CONAGRESTE 

ABERTURA: 01 de dezembro de 2023, às 09h30min (horário local). 

INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sede do 

CONAGRESTE, localizada na Avenida Elvira Barbosa Lopes, nº 

1288, Empresarial Itapuã, sala E, Arapiraca/AL, de segunda a sexta 

das 8h ás 13h. E-mail: conagreste.contratacoes@gmail.com, e Edital 

disponível no site: https://www.conagreste.al.gov.br/ 

  

Arapiraca/AL, 10 de novembro de 2023 

  

JAMES MARLAN FERREIRA BARBOSA 
Presidente 

Publicado por: 
Barbara Santos Canuto 

Código Identificador:F59E8984 

 
CONAGRESTE - CONSORCIO REGIONAL DE RESIDUOS 

SOLIDOS DO AGRESTE ALAGOANO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 

Resíduos de Serviços de Saúde – RSS, com comodato de bombonas. 

ABERTURA: 29 de novembro de 2023, às 09h00min (horário local). 

INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sede do 

CONAGRESTE, localizada na Avenida Elvira Barbosa Lopes, nº 

1288, Empresarial Itapuã, sala E, Arapiraca/AL, de segunda a sexta 

das 8h ás 13h. E-mail: conagreste.contratacoes@gmail.com, e Edital 

disponível no site: https://www.conagreste.al.gov.br/ / 

https://bnc.org.br/ 

  

Arapiraca/AL, 10 de novembro de 2023 

  

JAMES MARLAN FERREIRA BARBOSA 
Presidente 

Publicado por: 
Barbara Santos Canuto 

Código Identificador:1D037C48 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO (REABERTURA DE 

PRAZO) 

 

Solicitamos cotação de preços para compor o processo 16227/2023, 

que tem por objeto a Aquisição de Kit para o Planetário, composto de 
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Solicitamos cotação de preços para compor o processo administrativo 

cujo objeto trata-se da Contratação de Empresa Especializada na 

Aquisição de Pneu, destinado a Secretaria Municipal de Saúde de 

Lagoa da Canoa. A solicitação do Termo de Referência deverá ser 

realizada através do e-mail: sc.canoa@gmail.com. O prazo para 

recebimento dos formulários preenchidos será até 16 de Novembro de 

2023. 

  

VICTÓRIA BRUNA LESSA GRACINDO 
Diretora do Departamento de Compras 

Publicado por: 
Victoria Bruna Lessa Gracindo 

Código Identificador:A627D433 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº 173/2023 – Processo nº 20230228001 – 

Pregão Eletrônico nº 26/2023 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 06/2017 

– Fornecedor Registrado JL COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 46.901.283/0001-43– Objeto: registro de 

preços para aquisição de MOBILIA ESCOLAR - Valor global: R$ 

182.912,00 (cento e oitenta e dois mil novecentos e doze reais) – 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Ata de Registro de Preços nº 174/2023 – Processo nº 20230228001 – 

Pregão Eletrônico nº 26/2023 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 06/2017 

– Fornecedor Registrado DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.739.822/0001-99– Objeto: registro de 

preços para aquisição de MOBILIA ESCOLAR - Valor global: R$ 

454.342,40 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil trezentos e 

quarenta e dois reais e quarenta centavos) – Vigência: 12 (doze) 

meses. 

Ata de Registro de Preços nº 175/2023 – Processo nº 20230228001 – 

Pregão Eletrônico nº 26/2023 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 06/2017 

– Fornecedor Registrado MOBIE ATACADISTA E 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

47.700.282/0001-01– Objeto: registro de preços para aquisição de 

MOBILIA ESCOLAR - Valor global: R$ 1.072.920,00 (um milhão 

setenta e dois mil novecentos e vinte reais) – Vigência: 12 (doze) 

meses.  

Publicado por: 
Mikhael Kennedy Falcão Farias 

Código Identificador:FB01AB8A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº 67/2023 – Processo nº 20230102001 – 

Pregão Eletrônico nº 16/2023 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 06/2017 

– Fornecedor Registrado COOPERATIVA DOS MOTORISTAS 

AUTONOMOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 

ARAPIRACA LTDA COOMATEA, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.659.981/0001-37– Objeto: registro de preços para contratação do 

serviço continuado de locação de veículos com motorista para 

transporte escolar dos alunos da rede municipal - Valor global: R$ 

7.507.344,00 (sete milhões e quinhentos e sete mil, trezentos e 

quarenta e quatro reais) – Vigência: 12 (doze) meses. 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

  

Contrato nº 63/2023 – Processo nº 20230102001– Pregão Eletrônico 

nº 16/2023 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93– 

Fornecedor Registrado COOPERATIVA DOS MOTORISTAS 

AUTONOMOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 

ARAPIRACA LTDA COOMATEA, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.659.981/0001-37. Objeto: contratação de empresa especializada 

serviço continuado de locação de veículos com motorista para 

transporte escolar dos alunos da rede municipal.– Vigência: 12 

(doze) meses – Valor: R$ 7.507.344,00 (sete milhões e quinhentos e 

sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais).   

Publicado por: 
Mikhael Kennedy Falcão Farias 

Código Identificador:62B4CE8B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº 168/2023 – Processo nº 1794/2023 – 

Pregão Eletrônico nº40/2023 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 06/2017 

– Fornecedor Registrado M G DOS S SILVA - SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ sob o nº 45.954.928/0001-43– Objeto: registro de preços 

para prestação de serviços de lavagem de veículos - Valor global: 

R$ 153.900,00 (cinqüenta e três mil e novecentos reais) – Vigência: 

12 (doze) meses.  

Publicado por: 
Mikhael Kennedy Falcão Farias 

Código Identificador:CB60A28E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº 169/2023 – Processo nº 1199/2023 – 

Pregão Eletrônico nº 42/2023 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 06/2017 

– Fornecedor Registrado ALF COMERCIO DE 

ELETRODOMESTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.581.380/0001-84– Objeto: registro de preços para aquisição de 

leito com colchão hospitalar - Valor global: R$ 52.000,00 

(cinquenta e dois mil reais) – Vigência: 12 (doze) meses.  

 

Publicado por: 
Mikhael Kennedy Falcão Farias 

Código Identificador:196C0229 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 614/2023 

 

(de 10 de novembro de 2023) 

  

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR ATRAVÉS DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

ALAGOAS, no uso da competência que lhe confere o art. 25, V, da 

Lei Municipal nº 611/2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 154, 

158 e 162 da Lei Municipal nº 188, de 31 de maio de 1995. 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 358/2023, de 24 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas no 

dia 27 de março de 2023, que institui a COMISSÃO 

PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI – AL, em conformidade com o disposto na Lei 

Municipal nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que tem a 

Corregedoria Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva 

Comissão. 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 425/2023, de 29 de maio de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas – 

AMA no dia 30 de maio de 2023, que destitui e nomeia novo servidor, 

redesignando os demais membros contidos na Portaria nº 358/2023 

para composição da Comissão. 
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CONSIDERANDO a Portaria nº 514/2023, publicada no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas no dia 14 de agosto de 

2023, que destituiu servidora da função de presidente da Comissão 

Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, em 

virtude do pedido de exoneração publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Alagoas no dia 07 de agosto de 2023 e 

suspendeu os prazos dos Processos Administrativos Disciplinares – 

PADs em andamento até publicação de uma nova portaria que designe 

servidor/presidente para compor a Comissão Permanente de 

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar. 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 613/2023, publicada no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas no dia 10 de novembro 

de 2023, que designou servidor para presidir a Comissão, 

redesignando os demais membros contidos na Portaria nº 358/2023. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar de nº 

5.799/2023, de 10 de novembro de 2023, visando à apuração de 

eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo, 

bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem 

no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar foi constituída através da Portaria nº 

358/2023, de 24 de março de 2023, que em seu art. 1º nomeia os 

membros titulares dentre os servidores efetivos e estáveis do quadro 

funcional da Administração Pública Municipal sob a presidência do 

primeiro membro, inscrito no inciso I, como disposto no art. 2º e 

redesignada pela Portaria nº 613/2023, de 06 de novembro de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas no 

dia 10 de novembro de 2023. 

  

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida comissão concernente ao Processo 

Administrativo Disciplinar. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  

GABINETE DA CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de 

novembro de 2023. 

  

ANNA KAROLYNNE CÂNDIDO DA SILVA 
Corregedora do Município 

Matrícula nº 9454  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:9383895F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 056/2023 

 

(de 10 de novembro de 2023) 

  

DISPÕE SOBRE O FERIADO NACIONAL DE 15 

DE NOVEMBRO DE 2023 – DIA DA 

PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA – 134 ANOS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II, e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO o que diz a Portaria nº 558/2023, de 30 de 

dezembro de 2022, em seu art.1º, inciso XXIV, que determina Feriado 

Nacional o dia 15 de novembro, quarta-feira, em alusão as 

comemorações dos 133 anos da “PROCLAMAÇÃO DA 

REPÚBLICA”. 

D E C R E T A 
  

Art.1º FERIADO, nas repartições públicas municipais, o dia 15 de 

novembro, quarta-feira, em alusão as comemorações dos 134 anos da 

“PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA DO BRASIL” e, 

acompanhar o Feriado Nacional. 

  

Art.2º As disposições deste Decreto NÃO se aplicam às atividades 

consideradas essenciais e ininterruptas ao setor público, tais como: 

saúde, limpeza pública, segurança, fiscalização, transporte e outras 

assim consideradas. 

  

Art.3º EsteDecretoentra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 10 (dez) 

dias do mês de novembro de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:EF58413E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 057/2023 

 

(de 10 de novembro de 2023) 

  

DISPÕE SOBRE O FERIADO DO DIA DA 

CONSCIÊNCIA NEGRA – ZUMBI DOS 

PALMARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, 

inciso II, e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 62.819/2018 e a 

Portaria 558/2023, de 30 de dezembro 2022, inciso XXV, que unifica 

com o Estado de Alagoas o DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA, o 

dia 20 de novembro de cada ano. 

  

D E C R E T A 
  

Art.1º FERIADO o dia 20 de novembro de 2023, segunda-feira, em 

alusão ao DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA – ZUMBI DOS 

PALMARES, instituído através do Decreto Estadual 62.819./2018, 

em conformidade com a Portaria 558/2022, de 30 de dezembro de 

2022, inciso XXV, no âmbito das repartições públicas municipais de 

administração Direta e Indireta. 

  

Art.2º As disposições deste Decreto NÃO se aplicam às atividades 

consideradas essenciais e ininterruptas ao setor público, tais como: 

saúde, limpeza pública, segurança, fiscalização, transporte e outras 

assim consideradas. 

  

Art.3º EsteDecretoentra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 10 (dez) 

dias do mês de novembro de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município  De Maragogi, Estado de Alagoas 
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Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:D49589E9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 058/2023 

 

(De 10 de novembro de 2023) 

  

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO DO 

DIA DO EVANGÉLICO MARAGOGIENSE, DIA 

30 DE NOVEMBRO, INSTITUIDO PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 678/2019, DE 10 DE JULHO DE 

2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, 

inciso II, e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO a Lei Federal de nº 12.328/2010, de 15 de 

setembro, que Instituiu o DIA 30 DE NOVEMBRO de cada ano 

como sendo o DIA DO EVANGÉLICO. 

  

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 7.530/2013 e a Lei 

Municipal de nº 678/2019, de 10 de junho de 2019, que unifica com o 

Estado de Alagoas o DIA DO EVANGÉLICO MARAGOGIENSE, 

o dia 30 de novembro de cada ano. 

  

D E C R E T A 
  

Art.1º FERIADO o dia 30 de novembro de 2023, quinta-feira, em 

alusão ao DIA DO EVANGÉLICO MARAGOGIENSE, instituído 

através da Lei Municipal nº 678/2019, em conformidade com a 

Portaria 558/2022, de 30 de dezembro de 2022, inciso XXVI, alínea a, 

torna PONTO FACULTATIVO, dia 01 de dezembro de 2023, em 

decorrência às comemorações do “DIA DO EVANGÉLICO 

MARAGOGIENSE”, no âmbito das repartições públicas municipais 

de administração Direta e Indireta. 

  

Art.2º As disposições deste Decreto NÃO se aplicam às atividades 

consideradas essenciais e ininterruptas ao setor público, tais como: 

saúde, limpeza pública, segurança, fiscalização, transporte e outras 

assim consideradas. 

  

Art.3º EsteDecretoentra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 10 (dez) 

dias do mês de novembro de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:36FD1141 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 
  

Processo Administrativo nº:10200024/2023 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 52/2022. 

Partes: Prefeitura de Maravilha/AL e a empresa FC 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

36.413.553/0001-13. 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e execução do Termo de 

Contrato nº.52/2022 – Referente a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de manutenção predial, praças, 

áreas verdes e vias (asfáltica, vicinal e granilítica) na forma 

estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil, denominada SINAPI, nas edificações públicas de uso do 

município de Maravilha/AL. 

Data de Assinatura: 10 de novembro de 2023. 

Signatários: Maria da Conceição Ribeiro de Albuquerque pela 

Contratante e Fernando Candido da Silva pela Contratada em 

MARAVILHA/AL. 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:C2417F88 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 1910.01/2023 

 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 1910.01/2023 
  

Partes: PMMD e TEREZINHA LIMA DE QUEIROZ, inscrita no 

CPF sob o nº 208.369.884-34. 

Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, especialmente o art. 25, III, do 

referido diploma legal. 

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de TRIO 

CASA DE REBOCO, credenciada por meio do Edital de 

Credenciamento nº 004/2023, para prestar serviço de apresentação 

artística no DOMINGO EM FAMÍLIA, com duração de 02h30m 

(duas horas e trinta minutos), no dia 22 de outubro de 2023, em 

Marechal Deodoro. 

Valor total do contrato: Em retribuição pela prestação dos serviços a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de R$ 

1.200,00 (mil e duzentos reais), estando nelas incluídos todos os 

impostos, fretes e demais encargos incidentes. 

Vigência: O prazo de vigência deste contrato é de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

Data de Assinatura: 19 de outubro de 2023. 

Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro – AL – 

CONTRATANTE 
Livia Alana Silva Lopes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – 

INTERVENIENTE  
Terezinha Lima de Queiroz 

TRIO CASA DE REBOCO - CONTRATADA 

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:64BC68B8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 2310.06/2023 

 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 2310.06/2023 
  

Partes: PMMD e HÍTALO DE SENA LIMA, inscrito no CPF sob o 

nº 111.596.454-26 

Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, especialmente o art. 25, III, do 

referido diploma legal. 

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de TRIO 

FORRÓ ARRETADO, credenciada por meio do Edital de 

Credenciamento nº 004/2023, para prestar serviço de apresentação 

artística na CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA, com 

duração de 02h30m (duas horas e trinta minutos), no dia 27 de 

outubro, no IFAL, em cidade de Marechal Deodoro, 

Valor total do contrato: Em retribuição pela prestação dos serviços a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de R$ 


